
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 5.433, de 8 de maio 
de 1968, para permitir a destruição 
do documento particular original 
quando asseguradas a fiel reprodução 
do documento particular em meio 
eletrônico e a impossibilidade de 
adulteração de suas informações em 
relação ao documento original. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 5.433, de 8 de 

maio de 1968, para permitir a destruição do documento 

particular original quando asseguradas a fiel reprodução do 

documento particular em meio eletrônico e a impossibilidade 

de adulteração de suas informações em relação ao documento 

original. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 5.433, de 8 de maio de 

1968, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8°: 

Art. . 

N 8° Uma vez asseguradas a fiel 

reprodução do documento particular em meio 

eletrônico e a impossibilidade de adulteração de 

suas informações em relação ao documento original, 

fica dispensada a aplicação do disposto no $ 1º do 

art. 425 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), bem como do instituto 

da prescrição previsto na Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), permitindo-se a 

destruição do original.” (NR) 

Assinado por chancela elet 

[8] https://infoleg-autenticic 

ca do(a) Dep. Hu 
natura.camara.leg br/3067328 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3º Esta Lei 

publicação. 

] fieps 

Assinado por chancela eletr 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 

entra em vigor na data de sua 

12 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

a do(a) Dep. Hu 

nfoleg-autentic sinatura.camara 067328 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 873/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 415, de 
2025, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 5.433, de 8 de maio de 
1968, para permitir a destruição do documento particular original quando 
asseguradas a fiel reprodução do documento particular em meio eletrônico e a 
impossibilidade de adulteração de suas informações em relação ao documento 
original”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretario 
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